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Ofício  nº 23/2010/CTPNRH/CNRH/MMA

                     Brasília, 11 de novembro de 2010.

A Sua Senhoria, o Senhor
CLÁUDIO FLORIANI
Presidente da Câmara Técnica de Gestão dos Recursos Hídricos Transfronteiriços – CTGRHT do
Conselho Nacional de Recursos Hídricos

Assunto: Encaminhamento de proposta de resolução

Senhor Presidente,

1. Encaminhamos,  em anexo,  para  conhecimento  e  apreciação  dessa  Câmara,  proposta  de  Resolução  do 
CNRH que “aprova o Plano de Recursos Hídricos dos Afluentes da Margem Direita do rio Amazonas”. 

2. Essa  proposta  é  resultado  de  discussões  ocorridas  nas  reuniões  65ª  e  66ª  da  CTPNRH,  em atenção  à 
solicitação da Secretaria-Executiva do CNRH, expressa no Ofício no 91/2010/CNRH/SRHU/MMA, encaminhado 
em 27 de setembro de 2010, no sentido de que esta CTPNRH se manifestasse, de forma tempestiva, em relação ao 
documento do PRH-MDA - Plano de Recursos Hídricos dos Afluentes da Margem Direita do Amazonas, de modo 
que se pudesse propiciar, ainda em 2010, uma deliberação do Plenário do CNRH sobre o documento. 

3. Informamos que a minuta de resolução foi discutida pela CTPNRH, à ocasião de sua 66ª reunião, ocorrida 
nos dias 9 e 10 de novembro de 2010. 

4. Embora  só  se  trate  no  Plano  de  questões  relativas  à  porção  brasileira  de  bacias  de  alguns  rios 
transfronteiriços, julgamos pertinente dar conhecimento a essa Câmara sobre o processo de análise em curso, até 
para permitir uma eventual manifestação da CTGRHT. 

5. Por oportuno, anexamos à presente Parecer Técnico da CTPNRH, que embasou a formulação da minuta de 
Resolução.
 
6. Informações  adicionais  sobre a  natureza da presente  solicitação  poderão ser  obtidas  pelo telefone  (61) 
2028-2075 ou por meio eletrônico – virgilio.bretas@mma.gov.br, com o relator da CTPNRH, Virgílio Bretas.

Atenciosamente,

OSCAR CORDEIRO NETTO
Presidente da CTPNRH
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